
Dispositivo

1) O recurso é julgado inadmissível.

2) Não há que decidir do pedido de intervenção apresentado da Roménia.

3) A Dual Star Logistic SRL, a Eliton Trans SRL, a Agexim Spedition SRL, a SC A & C International Road Cargo SRL e a 
Uniunea Naţională a Transportatorilor Rutieri din România (UNTRR) suportarão as suas próprias despesas, bem como 
as despesas efetuadas pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho da União Europeia, com exceção das despesas relativas 
ao pedido de intervenção.

4) A Dual Star Logistic, a Eliton Trans, a Agexim Spedition, a SC A & C International Road Cargo, a Uniunea Naţională a 
Transportatorilor Rutieri din România (UNTRR), o Parlamento e o Conselho, bem como a Roménia, suportarão as suas 
próprias despesas relativas ao pedido de intervenção.
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Língua do processo: inglês

Partes

Recorrentes: NG e outros 17 recorrentes cujos nomes figuram em anexo ao despacho (representante: R. Martens, advogado)

Recorridos: Parlamento Europeu (representantes: R. van de Westelaken e A. Tamás, agentes), Conselho da União Europeia 
(representantes: A. Norberg, L. Vétillard e S. Emmerechts, agentes)

Objeto

Pedido apresentado ao abrigo do artigo 263.o TFUE e que tem por objeto a anulação do artigo 1.o, ponto 6, alíneas c) e d), 
do Regulamento (UE) 2020/1054 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de julho de 2020, que altera o 
Regulamento (CE) n.o 561/2006 no que diz respeito aos requisitos mínimos em matéria de tempos máximos de condução 
diária e semanal, à duração mínima das pausas e dos períodos de repouso diário e semanal e o Regulamento (UE) 
n.o 165/2014 no que diz respeito ao posicionamento por meio de tacógrafos (JO 2020, L 249, p. 1).

Dispositivo

1) O recurso é julgado inadmissível.

2) NG e os outros recorrentes cujos nomes figuram em anexo ao despacho são condenados nas despesas do Parlamento 
Europeu e do Conselho da União Europeia, incluindo nas despesas relativas ao processo de medidas provisórias.
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